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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 317, de 22 de junho de 2026 

O Superintendente do HUPES-UFBA, no uso das atribuições legais, conforme Portaria - SEI nº 3009, 

de 28 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1705, de 29 de dezembro de 2023, e 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 

janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Murilo Cândido do Monte Damasceno, matrícula SIAPE nº 225****, como substi-

tuto (a) Interino na função gratificada de Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vinculada 

à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ligado à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Uni-

versitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, a partir de 01 de julho de 2026. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Rodrigo Machado Santos 
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Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 318, de 22 de junho de 2026 

O Superintendente do HUPES-UFBA, no uso das atribuições legais, conforme Portaria - SEI nº 3009, 

de 28 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1705, de 29 de dezembro de 2023, e 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 

janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Silvia Lucia Evangelista de Brito, matrícula SIAPE 303****, como substituto (a) na 

função gratificada de Unidade de Gestão Estratégica, de Riscos e Controles Internos – UGERC, ligada 

ao Setor de Governança vinculada à Superintendência do Hospital Universitário Professor Edgard San-

tos, filial EBSERH, no período de 25/06/2026 a 01/07/2026. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25/06/2026. 

 

Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 319, de 22 de junho de 2026 

O Superintendente do HUPES-UFBA, no uso das atribuições legais, conforme Portaria - SEI nº 3009, 

de 28 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1705, de 29 de dezembro de 2023, e 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 

janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Designar Jusileide Gomes da Costa matrícula SIAPE 335****, como substituto (a) na função 

gratificada do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, ligado à Divisão de Administração e Finan-

ças, vinculado à Gerência Administrativa, vinculada à Superintendência do Hospital Universitário Pro-

fessor Edgard Santos, da Universidade Federal da Bahia, filial EBSERH, no período de 25 e 26/06/2026. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25/06/2026. 

 

Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 321, de 25 de junho de 2026 

O Colegiado de Julgamento Disciplinar do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - HU Brasil, no exercício das atribuições conferidas 

pelo art. 90, §2º, da Norma Operacional de Controle Disciplinar, resolve: 

  

Art. 1º Tornar público o trânsito em julgado do Processo Administrativo Sancionador nº 

23534.017543/2024-19, no qual foi proferida a sanção disciplinar de advertência à empregada pública 

indiciada, com fundamento no art. 37, incisos V e IX, do Regulamento de Pessoal da HU Brasil; no 

Relatório Conclusivo da comissária designada – PAS nº 56636839; além da observância à Decisão do 

Superintendente — 57919052, e do referido Colegiado Julgador - PAS 62061849, no âmbito desse pro-

cesso. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

 

Portaria - SEI nº 322, de 25 de junho de 2026 

O Colegiado de Julgamento Disciplinar do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - HU Brasil, no exercício das atribuições conferidas 

pelo art. 90, §2º, da Norma Operacional de Controle Disciplinar, resolve: 

  

Art. 1º Tornar público o trânsito em julgado do Processo Administrativo Sancionador nº 

23534.003845/2026-71, no qual foi proferida a sanção disciplinar de advertência à empregada pública 

indiciada, com fundamento no art. 37, incisos XVI e XXVI, do Regulamento de Pessoal da HU Brasil; 

no Relatório Conclusivo da comissária designada – PAS nº 60509772; além da observância às Decisões 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80053254&id_procedimento_atual=58136696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=29868796b77b63dbc5756e5074b17f1707eee36a7a808043bde286ceade5f8ef8d0652152c0e21f5400013960858260cedb214969ce9c528543eb801bf50c1d7929c38e45d1136f551234b6c2709341818cb2f6b0d3d0c17ed6d33c4660eaa0b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78342472&id_procedimento_atual=76085251&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=0dcb691a027f0c598cb8e97399bcc81f070d48801731b817c4997ebca111a5d18d0652152c0e21f5400013960858260cedb214969ce9c528543eb801bf50c1d7929c38e45d1136f551234b6c2709341818cb2f6b0d3d0c17ed6d33c4660eaa0b
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do Superintendente — 60791289), e do referido Colegiado Julgador - PAS 62064956, no âmbito desse 

processo. 

  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 323, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente em substituição do HUPES-UFBA/HU Brasil, no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar, resolve: 

  

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissária de Investi-

gação Preliminar, designada por intermédio da Portaria n° 83, de 23 de fevereiro de 2026, publicada no 

Boletim de Serviço nº 888, de 27 de fevereiro de 2026, para atuar no Processo nº 23534.015789/2025-

37, em razão das justificativas apresentadas na solicitação de prorrogação (62088448), datada em 19 de 

junho de 2026. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 324, de 26 de junho de 2026 

O Superintendente em substituição do HUPES-UFBA/HU Brasil, no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

  

Art. 1º Designar Tatiana Marques Oliveira, matrícula SIAPE nº 224****, ocupante do cargo de Fisio-

terapeuta, e Sayonara Dourado Casaes Araújo, matrícula SIAPE nº 347****, ocupante do cargo de En-

fermeira, ambas lotadas no HUPES-UFBA/HU Brasil, para atuarem como comissárias e conduzirem 

procedimento de Investigação Preliminar, com a finalidade de apurar fatos considerados irregulares des-

critos no Processo nº 23546.073643/2026-58, mediante a coleta de provas, depoimentos e realização de 

demais diligências que, porventura, se fizerem necessárias. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78652747&id_procedimento_atual=76085251&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=29e1b2c8307a8ecc2b44e5c237592bccf8ea41b1144a45901c9641bee134624a8d0652152c0e21f5400013960858260cedb214969ce9c528543eb801bf50c1d7929c38e45d1136f551234b6c2709341818cb2f6b0d3d0c17ed6d33c4660eaa0b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80056637&id_procedimento_atual=76085251&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=6c50a19740aaab1f85cfc841fc1534035cc1c0b42e5d10a47169e4aeadfccc108d0652152c0e21f5400013960858260cedb214969ce9c528543eb801bf50c1d7929c38e45d1136f551234b6c2709341818cb2f6b0d3d0c17ed6d33c4660eaa0b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=80082222&id_procedimento_atual=68853948&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=eb6c6da6fe1ecdc7ebc84ca0658a716630ce7e5f7def673211e68411ebee1f1a8d0652152c0e21f5400013960858260cedb214969ce9c528543eb801bf50c1d7929c38e45d1136f551234b6c2709341818cb2f6b0d3d0c17ed6d33c4660eaa0b
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 325, de 26 de junho de 2026 

O Superintendente em substituição do HUPES-UFBA/HU Brasil, no uso da competência que lhe 

confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

  

Art. 1º Designar Tatiana Marques Oliveira, matrícula SIAPE nº 224****, ocupante do cargo de Fisio-

terapeuta, e Sayonara Dourado Casaes Araújo, matrícula SIAPE nº 347****, ocupante do cargo de En-

fermeira, ambas lotadas no HUPES-UFBA/HU Brasil, para atuarem como comissárias e conduzirem 

procedimento de Investigação Preliminar, com a finalidade de apurar fatos considerados irregulares des-

critos no Processo nº 23534.010182/2026-41, mediante a coleta de provas, depoimentos e realização de 

demais diligências que, porventura, se fizerem necessárias. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

 

Portaria - SEI nº 326, de 26 de junho de 2026 

 

O Superintendente do HUPES/UFBA/HUBrasil, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação de 

competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, 

resolve: 

CONSIDERANDO deliberação do Colegiado Executivo do HUPES-UFBA/HU Brasil, por meio da Ata 

- SEI nº 27/2026/COLEX/HUPES-UFBA-HU Brasil, em reunião realizada em 26 de junho de 2026; 

 

Art. 1º Aprovar a instituição de ponto facultativo sem compensação para o dia 29 de junho de 2026, 

em conformidade com o disposto nos artigos da Portaria - SEI nº 365, de 25 de junho de 2026, publicada 
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no Boletim de Serviço nº 2.320 (extraordinário), de 25 de Junho de 2026, observando-se que: §1º As 

orientações dispostas no Anexo I desta portaria aplicam-se exclusivamente aos empregados públicos 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Já os servidores vinculados ao Regime Jurídico 

Único (RJU) deverão observar o calendário estabelecido pela Universidade Federal da Bahia;  

 

Art. 2º Durante os feriados ou períodos facultativos designados, os serviços essenciais serão ininterrup-

tamente assegurados, seguindo as escalas regularmente programadas.;  

 

Art. 3º É necessário comunicar oficialmente as empresas terceirizadas, solicitando a manutenção, du-

rante os feriados e pontos facultativos, dos postos de trabalho fundamentais para o funcionamento dos 

serviços essenciais; 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Publique-se, cumpra-se, registre-se 

 Rodrigo Machado Santos 

Portaria - SEI nº 3009, de 28 de dezembro de 2023 

Superintendente em substituição do Complexo HUPES/UFBA/HU-BRASIL 

  

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria - SEI nº 20/2026, de 26 de junho de 2026 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSI-

TÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EB-

SERH, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 1520, de 03 

de junho de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1324, de 22 de junho de 2022 e considerando o 

Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno dos (as) empregados (as) públicos (as) pertencentes ao 

quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) abaixo identificados (as), 

conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 03/2021 Movimentação de Pessoal. 
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SIAPE NOME CARGO 
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM 

LOTAÇÃO DE 

DESTINO 
DATA 

225**** 

MARIA 

HILDA AL-

MEIDA AMO-

RIM 

TÉCNICA 

EM ENFER-

MAGEM 

UNIDADE DE HE-

MATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 

UNIDADE DE TE-

RAPIA INTEN-

SIVA ADULTO 

13/06/2026 

226**** 

EDILMAR PE-

REIRA VI-

LELA DOU-

RADO 

ENFER-

MEIRO 

UNIDADE DE AM-

BULATÓRIO 

UNIDADE DE RE-

GULAÇÃO IN-

TERNA 

04/05/2026 

188**** 

VINICIUS 

PORTO BAL-

LESTER 

ANALISTA 

DE TECNO-

LOGIA DA 

INFORMA-

ÇÃO 

SETOR DE TEC-

NOLOGIA DA IN-

FORMAÇÃO E SA-

ÚDE DIGITAL 

UNIDADE DE IN-

FRAESTRUTURA, 

SUPORTE E SEGU-

RANÇA DE TEC-

NOLOGIA DA IN-

FORMAÇÃO 

01/07/2026 

226**** 

DEISY DA 

SILVA SAN-

TOS 

TÉCNICA 

EM ENFER-

MAGEM 

UNIDADE DE CLÍ-

NICA MÉDICA 

UNIDADE DE 

BLOCO CIRÚR-

GICO E PROCES-

SAMENTO DE 

MATERIAL 

01/06/2026 

100**** 

CAMILA CAR-

VALHO DE 

SOUSA 

ENFER-

MEIRA 

UNIDADE DE HE-

MATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 

UNIDADE DE 

APOIO E GESTÃO 

EM ENFERMA-

GEM  

01/06/2026 

  

                                                                                                                                

Daniele Barbosa De Araujo De Jesus 

Chefe em Substituição da Divisão de Gestão de Pessoas 

 Hospital Prof. Edgard Santos - HUPES-UFBA 

  

 


